








 

Anexo I 

 

Sugestão de Resposta ao Item 2, da Pauta constante da 46ª R.O. do CSFA: 

 

Diante do cenário à época da tomada de decisão pelos membros do CSFA na 1ª 

Reunião Extraordinária de 03/01/2023, referendada pela decisão monocrática 

exarada pelo Presidente da AGENERSA em 16/01/2023, com publicação no 

DOERJ de 17/01/2023, no qual deixou claro que restou superada a necessidade 

de realização da referida manobra emergencial e temporária, considerando que 

ao longo dos anos até a data atual foram tomadas diversas medidas pelo CCO, 

que inclusive, conta atualmente com o seu Regimento Interno. Desse modo, 

verifica-se que o objeto do feito se encontra exaurido. 

 

 




